
 
 
 
 

COMPARATIVO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

Sobre Organizações Civis de Recursos Hídricos 
 
A Lei nº 9.433/1997 diz que são consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos hídricos: 

I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 
II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 
III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos; 
IV - organizações não-govemamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade; 
V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos. 

 
O Decreto 4.613/2003 diz que os representantes das organizações civis de recursos hídricos no CNRH são: 

I - dois, pelos comitês, consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas, sendo um indicado pelos comitês de bacia hidrográfica e outro pelos 
consórcios e associações intermunicipais; 

II - dois, por organizações técnicas de ensino e pesquisa com interesse e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com mais de cinco anos de 
existência legal, sendo um indicado pelas organizações técnicas e outro pelas entidades de ensino e de pesquisa; e 

III - dois, por organizações não-governamentais com objetivos, interesses e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com mais de cinco anos de 
existência legal. 

 

Resolução CNRH nº 106 – COREH 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
"I - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos 
hídricos; 
II - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e 
coletivos da sociedade; e 

Resolução CNRH nº 159 - Assembleias CNRH 
 
São reconhecidas como organizações civis de recursos hídricos: 
 
Entidades sem fins lucrativos em cujos objetivos sociais, previstos em seus estatutos, 
conste ao menos uma das seguintes atividades e atribuições:  
I - defesa, preservação e conservação de recursos hídricos;  
II - promoção do desenvolvimento sustentável em ações de gestão de recursos hídricos;  
III - produção e divulgação de informações, desenvolvimento de conhecimento e de 
tecnologias relacionados com recursos hídricos;  
IV - defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade relacionados com recursos 
hídricos.  
 
"I - comitês e consórcios e associações intermunicipais de bacia hidrográfica;  
II - organizações técnicas e instituições de ensino e pesquisa com interesse na área 
de recursos hídricos; e  
III - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos 
e coletivos da sociedade." 



III - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos." 
 

 
Parágrafo único. O requisito de não ter fins lucrativos não se aplica às organizações de 
ensino e pesquisa.  

Documentação Exigência para ... Documentação Exigência para ... 

CBH OTEP ONG CBH OTEP ONG 

    Comprovação de atuação na área de 
recursos hídricos; 

 x x 

A entidade solicitante deverá ter no 
mínimo cinco anos de existência legal  

x x x Comprovação de mais de cinco anos de 
existência legal;  

 x x 

Ficha de cadastro preenchida, constante do 
Anexo à Resolução, devidamente assinada 
pelo respectivo representante legal da 
entidade interessada;  

x 
 
 
 

x x “Formulário de Inscrição para Habilitação 

dos Usuários e Organizações Civis no 
CNRH”, anexo a esta Resolução, 

devidamente preenchido;  

x 
 

x x 

Cópia autenticada do estatuto da 
organização civil devidamente registrado 
nos termos da lei, com a identificação do 
cartório e transcrição dos registros no 
próprio documento ou certidão, ou no caso 
de fundação, cópia autenticada da escritura 
de instituição, devidamente registrada em 
cartório da comarca de sua sede e 
comprovante de aprovação do estatuto 
pelo Ministério Público;  

x x x Cópia autenticada do estatuto social e do 
regimento devidamente registrados ou, no 
caso de comitês de bacia, do regimento 
publicado. 
 
Estatuto: em cujos objetivos sociais, conste 
ao menos uma das seguintes atividades e 
atribuições:  
I - defesa, preservação e conservação de 
recursos hídricos;  
II - promoção do desenvolvimento 
sustentável em ações de gestão de recursos 
hídricos;  
III - produção e divulgação de 
informações, desenvolvimento de 
conhecimento e de tecnologias 
relacionados com recursos hídricos;  
IV - defesa de interesses difusos e 
coletivos da sociedade relacionados com 
recursos hídricos. 
 
Ser entidade sem fins lucrativos: 

x 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

x 

x x 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

x 

Cópia autenticada da ata de eleição da 
diretoria em exercício registrada em 
cartório; 

x x x Cópia autenticada da ata de eleição e posse 
da atual diretoria, quando couber;  

x x x 



Relatório sucinto das atividades 
desenvolvidas nos três últimos anos, com 
cópia de documentos que comprovem 
trabalhos desenvolvidos na área de 
recursos hídricos  

x x x Comprovante do desenvolvimento de 
atividades relacionadas com recursos 
hídricos nos últimos dois anos. 
 
As entidades que são membros de CBHs, e 
se enquadram nos termos da Resolução, 
poderão, no ato da habilitação, apresentar 
uma declaração do seu respectivo comitê 
de bacia para o cumprimento deste item.  

x x x 

    Comprovante do efetivo funcionamento 
nos últimos doze meses, por meio de atas 
de pelo menos duas reuniões ocorridas 
nesse período;  

x   

Cópia autenticada da inscrição atualizada 
no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas-CNPJ do Ministério da Fazenda; 

x x x    

Atestado ou declaração de que a entidade 
está em pleno e regular funcionamento, 
fornecido por autoridade judiciária ou 
membro do Ministério Público, ou por três 
organizações já cadastradas no COREH. A 
entidade solicitante deverá ter no mínimo 
cinco anos de existência legal. 

x x x   

 


